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LEI N» 6 2 5 5
(05 DE SETEIVIBRO DE 2025)

ibl^L StttÍRE: BírmitJI ÍÍOMTOGÍPIO DÊ GABEBRAS À
“CÀMPÀSíKá OLHO ÍÍOS
OLHINHOS’’, EPROVBDÊNGI^:
. ... "EAÇ0’ S^lR,, jquié 'á. Câíiíâra dò,

Muriieípiô dé Cafeiras ápròvâ, e èü, GBEMAR, SOARES l^GENlE, navqpálidadê dé Ptêfèife
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

OELRAS

Art; 1%; Eicâ ihsAiiúídamO: Município, de
Caieiras a ^‘Campanha Olho fiòs OlhinhoS”, com o ôb|étivó dê: cõnscieritizãr a população e os
profissionais de saúde sobre a imporitoeia dO diagHdstíço-precWe'dO fetihoHlãstomá,^.^^^^^^ de
câncer ocular que- acomete; prihcipàlménfefefieuiças de Oíá 5: anos de idade.

Art 2?. A ‘Gaíi^dnhàí Olliõ nós
Olhinhos” terá como diretrizes:

I - informar a popülaçãõ sobre os sinais
e sintomas do retinoblastoma,! tais como 0; reflexo branco nas pupilas^ estrabismo pèrsistente e.
baixa Visão;

n - estimular a réáliraÇãõ dê exàMes
Oftàlmdíógicõs precoces em; recémrriaseidòs e criân^;

ill - e^acitar é ôriènfârippófíssicaiáis dá
réde pública dé saúde solre o reconhecimento dos sintomas;:

ÍV -- píòmovêr palêstrâSi atividades
✓

educativas e a distribuição; de materiaisdn^nnatjwos em uriidàdesde saudei. esCOláS^e dèmãfe locais
públicos;

— apoiar famílias de crianças
diagnosticadas, porimeio dâ divulgação de canais de.atendimentoíespeciaiizadoi

Ãrt. ' 3\. As ações da “C^panha Olho
nos Olhinhos” sérão realizadas de forma permanente, com ênfase especM np nríês de maio,: em .
razão dâ celebração do “Éíía Nacional de jÊnfíentamèntOíáõ RetinõblaátomÈf^Çl S^dè maiò).

Art. 4’. ÁS dêspesãs decoríentés; da
execução desta Lei corrêrãò :pór conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

¥

Art 5!^. Esti Lêí: entfafá em vigor na
datade sua publieaçãOj revogadas as dísposiçóes emíConlrárioí

-EREBÍE^Lei aprovada por meio dò Projeto ãe^LeVri^OÇS/ZOífm
registrado, nesta data, na Secreiáriddó Gabinete do Prefeito e^^ljcqdó no '&iddro:de Editais.
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CERTIDÃO

Lei Municipal n° 6.255, de 05 deCertifico que a
setembro de 2025, foi publicada na Lp^rensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025,.-P^referido é verdade e dou fé. Caieitas, 28 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistaoutubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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